
 
CLÁUSULAS SAÚDE E SEGURANÇA 

 
SETOR DE MÓVEIS SETOR DE PINTURAS ,GESSO E DECORAÇõES 

UNIFORMES E FERRAMENTAS  
Fornecimento gratuito de uniformes e demais peças de vestimentas e de ferramentas, próprios 
para o trabalho, aos empregados, com uso obrigatório por parte destes, quando exigidos pelas 
empresas, ficando sob a responsabilidade do empregado sua conservação e devolução à empresa 
quando da cessação da relação de trabalho. 
 
CIPA 
 Após a realização das eleições para a CIPA será a Entidade Sindical dos Trabalhadores 
comunicada do resultado, indicando-se os eleitos e os respectivos suplentes. 
 
 
 
 

NORMATIVAS 
1) Todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como empregados, devem 
realizar os exames médicos: 
a)     Admissional 
b)     Periódico 
c)      De retorno ao trabalho 
d)     De mudança de função 
e)     Demissional 
 
2) É obrigatório o fornecimento de vestimenta ou uniforme de trabalho aos trabalhadores, de 
acordo com a função ou atividade, e sua reposição, quando danificado no uso de suas 
atribuições. 
 
3) É obrigatório o fornecimento de EPI (Equipamento de Proteção Individual) aos 
trabalhadores, gratuitamente e em perfeito estado de conservação e funcionamento. 
 
4) Deve ser priorizada a adoção de equipamentos e sistema de proteção coletiva, visando 
garantir a integridade física e a saúde de todos, fica proibida a improvisação. 
 
5) Todos os trabalhadores devem receber treinamento admissional e periódico, visando 
garantir a execução de suas atividades com segurança. 
 
6) É obrigatório a elaboração e implementação do PPRA - Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais. 
 
7) As empresas não criarão qualquer dificuldade para o acesso dos representantes do Sindicato 
Profissional nos locais de trabalho, devidamente credenciados, autorizado pelo proprietário ou 
responsável do imóvel, a fim de orientar no tocante as condições de higiene e segurança do 
trabalho, desde que pré-avisado a visita com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas e sempre se fazendo acompanhar por representante da empresa. Tal acesso não terá 
jamais, caráter fiscalizatório. 
 
PROTETOR SOLAR 
As partes, de comum acordo, instituem a obrigatoriedade de fornecimento de protetor solar 
pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. 
 
1 - O efetivo fornecimento, bem como o grau de proteção a ser disponibilizado deverá ser 
indicado pelo médico do trabalho quando dos exames médicos admissional ou periódico. Para 
tanto, serão levados em consideração o tipo físico e as funções que serão exercidas pelo 
trabalhador. 
 



2 – Sempre que houver alteração da função exercida pelo trabalhador, a necessidade de 
fornecimento ou não do protetor solar deverá ser reavaliada. 
 
UNIFORMES 
As empresas fornecerão gratuitamente a seus empregados, conforme padrão definido pelas 
próprias empresas, dois jogos de uniforme para o desempenho das atividades laborativas. 
 
1 - Sempre que houver necessidade os uniformes deverão ser substituídos, ficando o 
trabalhador obrigado a devolver o uniforme danificado no estado em que se encontrar, sob 
pena de ser reduzido de sua remuneração o valor respectivo. 
 
2 - Na rescisão do contrato de trabalho os uniformes fornecidos também deverão ser 
devolvidos à empresa no estado em que se encontrarem, sob pena de desconto do valor 
respectivo. 
 
CIPA  
 Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria Nº 3.214/78, COMISSÃO 
INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão ao Sindicato dos 
Trabalhadores, com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da realização das 
eleições. 
1 - O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, firmado por responsável 
do setor de administração. 
2  - A votação será realizada através de lista única de candidatos. 
3- Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da Portaria  Nº 
3.214/78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos Trabalhadores, no prazo 
de 30 (trinta) dias. 
4- Fica garantido ao Vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o direito de acompanhar e 
fiscalizar todo o processo de votação e apuração da CIPA.  
5- O Sindicato dos Trabalhadores participará das reuniões ordinárias ou extraordinárias da 
CIPA através de seus membros, recebendo, inclusive, cópia fiel de todas as atas de reuniões e 
calendários de reuniões. 
 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS MARMORE E GRANITO 
PROTETOR SOLAR 
As partes, de comum acordo, instituem a obrigatoriedade de fornecimento de protetor solar 
pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. O efetivo fornecimento, bem como o grau de 
proteção a ser disponibilizado deverá ser indicado pelo médico do trabalho quando dos exame 
médico admissional ou periódico. Para tanto, serão levados em consideração o tipo físico e as 
funções que serão exercidas pelo trabalhador. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que houver alteração da função exercida pelo trabalhador, a 
necessidade de fornecimento ou não do protetor solar deverá ser reavaliada. 
 

 CIPAS 
Os titulares da representação dos empregados nas ClPAs não poderão sofrer despedida 
arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, 
econômico ou financeiro. 
Parágrafo 1º - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de reclamação à 
Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos mencionados neste 
artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado. 
Parágrafo 2º - Precedente Normativo 51 - Concede-se a garantia do Art 165 da CLT aos 
suplentes das CIPAS. 
 
 MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
As empresas adotarão medidas de ordem coletiva e também em relação às condições de 
trabalho e segurança do empregado, fornecendo e orientando o empregado no uso dos 



equipamentos de proteção individual, bem como coletivos. Em caso de acidente de trabalho a 
empresa deverá enviar ao Sindicato uma cópia do CAT (Comunicação de Acidente de 
Trabalho) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme o artigo 22, parágrafo 1º, da lei 
8.212 de 24.07.91 e publicada no Diário Oficial de União em 25.07.91. 
 
FARDAMENTOS E FERRAMENTAS 
As empresas fornecerão gratuitamente a seus empregados fardamentos, uniformes, macacões 
e demais peças e vestimenta, quando exigidos na prestação de serviços pelos empregadores, 
bem como ferramentas quando necessárias aos serviços executados, ressalvando-se sempre as 
condições mais favoráveis. Parágrafo único - As empresas igualmente fornecerão, 
gratuitamente, equipamentos de proteção individual (EPIs) quando necessários à execução de 
serviços. 
 
COMISSÃO TÉCNICA DE ESTUDOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
       TRABALHO 
As empresas formarão uma Comissão Técnica de Estudos dentro do âmbito da CIPA, visando 
a realização de estudos na área de segurança e medicina do trabalho, podendo solicitar a 
colaboração e auxílio de instituições governamentais relacionadas com tal área, se for o caso. 
 
SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 
As partes comprometem-se a continuar subsidiando trabalhos para a elaboração de um Código 
de Segurança e Saúde no Trabalho, que seja específico, para a categoria econômica de 
Mármores e Granitos, incorporando-se nestas elaborações o Ministério do Trabalho, que nestas 
condições anuirá as presentes disposições desta convenção, numa aliança tripartite. Os 
conflitos inerentes ao cumprimento destas Normas passarão, em primeiro lugar, pela Mediação 
de um Conselho, com a participação de 3 (três) representantes da categoria econômica e três 
representantes da categoria profissional. Em não havendo o consenso, resultará em arbitragem 
administrativa promovida pelo Órgão do Ministério do Trabalho, da região, não eximindo o 
Poder Judiciário quanto aos conflitos de ordem de Direito, expresso em Normas Superiores. 
 
Parágrafo Único: As partes deverão apresentar regulamentação quanto ao funcionamento do 
Conselho de Representantes da Câmara de Conciliação e Funcionamento da Arbitragem 
Administrativa do Ministério do Trabalho, até o dia 01 de junho de 2.011. 
    
EPI’S 
Enquanto as partes através da cláusula nº 68 (sessenta e oito) negociam N.R. especifica para o 

setor econômico, se comprometem por mútuo consentimento a usarem os EPI’s (equipamento 

de proteção individual de segurança) na forma da Lei.  

ÁGUA POTÁVEL 
Nos locais de trabalho deve ser fornecida água fresca e potável através de bebedouro com 
filtro, proibindo-se o uso do local para lavagem de mãos, ferramentas, peças, ou outros 
materiais. 
 



ELIMINAÇÃO DE POEIRAS       
As empresas do setor deverão observar os termos da Portaria nº 43, de 11 de março de 2008. 
Proíbe o processo de corte e acabamento a seco de rochas ornamentais e altera a redação do 
anexo 12 da Norma Regulamentadora nº 15. (Diário Oficial da República Federativa do 
Brasil, Brasília, 12 de março de 2008. Seção 1, página 99). 
 
FORNECIMENTO DE PROTETOR SOLAR 
Ficou estabelecida a concessão de protetor solar de acordo com os termos da NR 21 da 
Portaria 3214/78 para os profissionais que exercerem a atividade predominantemente externa. 
 

CERÂMICA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
A) As empresas adotarão medidas de proteção prioritariamente de ordem coletiva, em relação às 
condições de trabalho e segurança do empregado.  
B) Os respectivos Sindicatos representativos da categoria profissional oficiarão à empresa 
especificando às queixas fundamentadas por seus empregados, em relação às condições de 
trabalho e segurança.  
C) No prazo de 30 (trinta) dias, a empresa responderá ao respectivo Sindicato representativo da 
categoria profissional, por escrito, informando os resultados dos levantamentos efetuados, 
especificando as medidas de proteção adotadas ou que serão providenciadas e em que prazo; nos 
casos de situações de emergência ou de perigo iminente, o prazo será de 10 (dez) dias, excluídos 
expressamente os casos em que caiba embargo ou interdição, quando não se aplicará este 
procedimento.  
D) No primeiro dia de trabalho do empregado, a empresa fará o treinamento com o equipamento 
de proteção, dará conhecimento das áreas perigosas e insalubres, bem como, informará sobre os 
riscos dos eventuais agentes agressivos de seu posto de trabalho. 
 
FARDAMENTOS E FERRAMENTAS 
As empresas fornecerão, gratuitamente, a seus empregados, fardamentos, uniformes, macacões e 
demais peças de vestimenta, quando exigidos pelos empregadores na prestação de serviços, bem 
como, ferramentas quando necessárias aos serviços executados, ressalvando-se sempre, as 
condições mais favoráveis.  
Parágrafo Único: - As empresas, igualmente, fornecerão gratuitamente equipamentos de 
proteção individual (EPI’s) quando necessários à execução dos serviços. 
 
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES -CIPA 
Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito para cargo de direção 
de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), desde o registro de sua candidatura, até 
um ano após o final de seu mandato. 
A) ELEIÇÃO: A eleição para o novo mandato da CIPA deverá ser convocada pelo 
empregador, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes da realização das eleições e, 
realizada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato da CIPA anterior.  
B) PUBLICIDADE: As empresas deverão dar publicidade ao processo eleitoral, por meio de 
edital, enviando cópia do mesmo ao Sindicato dos Trabalhadores, nos primeiros 05 (cinco) dias 
posteriores à afixação na empresa do citado edital destinado à convocação da eleição.  
C) INSCRIÇÃO: O edital deverá conter, explicitamente, o local e o prazo de inscrição dos 

CIPA  
Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria Nº 3.214/78, COMISSÃO INTERNA 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão ao Sindicato dos 
Trabalhadores com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da realização das 
eleições. 
1.- O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, firmado por responsável 
do setor de administração. 
 
2. - A votação será realizada através de lista única de candidatos. 
 
3.- Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da Portaria  Nº 
3.214/78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos Trabalhadores, no prazo 
de 30 (trinta) dias. 
 
4.- Fica garantido ao Vice-presidente da CIPA e ao Sindicato o direito de acompanhar e 
fiscalizar todo o processo de votação e apuração da CIPA.  
 
5.- O Sindicato dos Trabalhadores participará das reuniões ordinárias ou extraordinárias da 
CIPA através de seus membros, recebendo, inclusive, cópia fiel de todas as atas de reuniões e 
calendários de reuniões. 
 
 PROTETOR SOLAR 
As partes, de comum acordo, instituem a obrigatoriedade de fornecimento de protetor solar 
pelas empresas aos trabalhadores expostos ao sol. O efetivo fornecimento, bem como o grau de 
proteção a ser disponibilizado deverá ser indicado pelo médico do trabalho quando dos exames 
médicos admissional ou periódico. Para tanto, serão levados em consideração o tipo físico e as 
funções que serão exercidas pelo trabalhador. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que houver alteração da função exercida pelo trabalhador, a 
necessidade de fornecimento ou não do protetor solar deverá ser reavaliada. 
  
 UNIFORMES  
As empresas fornecerão gratuitamente a seus empregados, conforme padrão definido pelas 
próprias empresas, dois jogos de uniforme para o desempenho das atividades laborativas. 
 



candidatos, que ficará aberto de 05 (cinco) a 10 (dez) dias úteis após a publicação do edital. Aos 
candidatos inscritos serão fornecidos comprovantes de suas inscrições. Fica assegurado aos 
candidatos inscritos, o direito de concorrer às eleições, ressalvados os casos de resilição por 
justa causa e empregados que estejam de aviso-prévio, ou na vigência de contrato de 
experiência.  
D) COORDENAÇÃO: Todo o processo eleitoral e apuração serão coordenados pelo Presidente 
e Vice-Presidente da CIPA, desde que já a mantenham organizada, e, na sua inexistência, os 
candidatos à CIPA elegerão 01 (um) coordenador, bem como a empresa indicará o outro 
coordenador.  
E) RESULTADO DO PLEITO: As empresas deverão encaminhar ao Sindicato dos 
Trabalhadores, no prazo de 10 (dez) dias, após a realização das eleições, comunicado, por 
escrito, do resultado do pleito, indicando os eleitos, tanto os titulares como os suplentes.  
F) ANULAÇÃO: O descumprimento do disposto em quaisquer dos itens acima mencionados, 
por parte do empregador, implicará na realização de nova eleição a ser realizada no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da data da anulação das eleições, nos termos aqui 
previstos. 
 
COMISSÃO TÉCNICA DE ESTUDOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO 
A) A Comissão Técnica de Estudos de Segurança e Medicina do Trabalho, será constituída por 
14 (quatorze) membros, com indicações paritárias isto é, cada parte signatária da Convenção 
Coletiva de Trabalho designará livremente 04 (quatro) membros escolhidos, entre os dirigentes 
sindicais ou associados das respectivas entidades, além da assessoria consultiva composta de 01 
(um) Engenheiro de Segurança; 01 (um) Médico do Trabalho e 01 (um) Advogado, totalizando 
07 (sete) membros da representação econômica e 07 (sete) membros da representação 
profissional.  
Parágrafo Único: Havendo a necessidade de substituição dos membros que compõem a 
Comissão Técnica prevista nesta alínea, a indicação do substituto será feita pelo órgão sindical 
que o representa.  
B) A Aludida Comissão Técnica possui poderes específicos para propor regulamentações 
objetivando equacionar os problemas existentes na categoria econômica relacionados com a 
legislação de Segurança e Medicina do Trabalho.  
C) Quando houver descumprimento da alínea “C” da cláusula 60ª (Sexagésima) deste 
instrumento, ou sempre que ocorrerem problemas graves de Segurança e Medicina do Trabalho 
em qualquer empresa da atividade econômica acordante, a Entidade Sindical dos Trabalhadores 
comunicará tal fato por escrito à Entidade Sindical Patronal que, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, promoverá uma reunião tripartite da comissão a fim de ser encontrada uma solução 
para o problema existente.  
D) Mediante indicação das Entidades dos Trabalhadores, o Sindicato Patronal agendará 
diligências externas da Comissão Técnica destinadas a visitar empresas enquadradas na alínea 
“C” desta cláusula, devendo a empresa ser avisada com a antecedência de 05 (cinco) dias úteis, 
não podendo os membros da Comissão Técnica revelar processos industriais da empresa 
visitada ou sobre as eventuais irregularidades encontradas, nem veicular, por qualquer meio, tais 
irregularidades, até o final das providências estatuídas na alínea seguinte.  
E) A Comissão Técnica possuirá poderes especiais para estabelecer de comum acordo, com os 
dirigentes da empresa, dentro de 90 (noventa) dias, prazo para correção das irregularidades 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sempre que houver necessidade os uniformes deverão ser 
substituídos, ficando o trabalhador obrigado a devolver o uniforme danificado no estado em 
que se encontrar, sob pena de ser reduzido de sua remuneração o valor respectivo.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Na rescisão do contrato de trabalho os uniformes fornecidos 
também deverão ser devolvidos à empresa no estado em que se encontrarem, sob pena de 
desconto do valor respectivo. 
 
 
 



verificadas nas visitas previstas na alínea anterior, assim como, poderes específicos para propor 
regulamentações objetivando equacionar os problemas existentes nas empresas, relacionados 
com a legislação vigente de Segurança e Medicina do Trabalho, bem como projetos de controle 
ambiental e dos riscos de Segurança e Saúde dentro do prazo fixado na forma desta alínea, 
sempre por decisão tomada no mínimo por 09 (nove) de seus membros.  
F) As partes arcarão, isoladamente, com as despesas efetuadas por suas respectivas 
representações na Comissão Técnica, inclusive na contratação de seus assessores técnicos, 
devendo as despesas com as reuniões realizadas ou, com as diligências externas, serem rateadas 
em partes iguais entre as representações econômica e profissional.  
Parágrafo Único - Caso haja necessidade de levantamentos  técnicos relacionados com as 
visitas externas, as despesas deverão ser suportadas pelas Empresas.  
G) A empresa que deixar de comparecer às reuniões convocadas ou, que descumprir o 
estabelecido pela Comissão Técnica, pagará uma multa de acordo com os seguintes critérios: 

- 03 salários normativos, vigentes na data da reunião, nas empresas até 20 empregados;  
     - 05 salários normativos, vigentes na data da reunião, nas empresas  de  21 a 50  empregados; 

- 07 salários normativos, vigentes na data da reunião, nas empresas de 51 a 100 empregados; 

- 10 salários normativos, vigentes na data da reunião, nas empresas acima de 100 empregados. 
A multa reverterá a favor da Comissão Técnica e, liberará as entidades Sindicais dos 
Trabalhadores para promoverem as necessárias medidas junto às autoridades competentes. 
H) Caso o Sindicato Patronal não indique até 20 de abril de 2011, os 07 (sete) membros que 
deverão constituir a Comissão Técnica prevista na alínea “A”, as disposições contidas nesta 
cláusula ficarão totalmente sem efeito. 
 
MEDICAMENTOS AOS ACIDENTADOS 
Aos empregados que vierem sofrer acidentes do trabalho, fica assegurado pelas empresas, nos 
04 (quatro) meses seguintes ao acidente, independente de seu afastamento do serviço ou não, o 
reembolso mensal das despesas com medicamentos, até o limite de 01 (um) salário mínimo 
vigente no ato do respectivo reembolso, mediante a apresentação da receita e da nota de compra. 
Empresas com médico ou convênio atestarão a necessidade. 
 
ÁGUA POTÁVEL 
Obrigam-se as empresas a fornecer água potável a seus empregados mediante a utilização de 
copos descartáveis ou emprego de bebedouros a jato inclinado. 
 
ARMÁRIOS COM COMPARTIMENTO DUPLO 
Aos empregados que trabalharem em áreas com agentes agressivos, fica assegurada a utilização 
de armários com compartimento duplo 
 

PRODUTOS DE CIMENTO SERRARIA 
QUALIDADE/PRODUTIVIDADE 
As partes fixam como objetivo comum a melhoria da qualidade e da produtividade na indústria 
de produtos de cimento e deverão promover campanhas, eventos, cursos, ou outras atividades, 
visando: 
 
a) Melhorar as condições dos ambientes de trabalho e no incentivo aos trabalhadores; 

 CIPAS 
A) Nas empresas com 20 (vinte) ou mais empregados, será constituída a COMISSÃO
PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA; 
 
B) A eleição será feita sem a constituição de chapas realizando-se o pleito através de votaç
contendo os nomes de todos os candidatos; 



 
b) Alfabetização, treinamento profissional e esclarecimento quando necessário nos locais de 
trabalho, sedes Sindicais, escolas, ou locais equivalentes; 
 

C) Criar no primeiro mês de vigência do acordo coletivo, comissão mista para definir 
critérios técnicos para avaliação da produtividade e qualidade no setor e sua 
mensuração. 

 
 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO PARA USO COLETIVO E INDIVIDUAL 
As empresas adotarão obrigatoriamente todas as medidas de proteção coletivas previstas na 
legislação vigente.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas fornecerão filtro de proteção solar de fator de no mínimo 
15 (quinze), para uso coletivo de todos os empregados que estejam expostos com freqüência aos 
raios solares, sendo este um equipamento de proteção individual (EPI) gratuito e os empregados 
estarão obrigados a utilizá-los. 
 
 FORNECIMENTO DE UNIFORMES E ROUPAS DE TRABALHO 
As empresas fornecerão aos empregados, gratuitamente, 2 (dois) jogos de uniformes para uso 
obrigatório e outras peças de vestimentas, bem como equipamento de proteção individual e de 
segurança, inclusive calçados especiais e óculos de segurança graduados, de acordo com receita 
médica. 
 
a) É garantida a proteção auditiva para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído 
seja superior ao estabelecido pela NR-15, da Portaria nº 3.214/78; 
 
b) No primeiro dia de trabalho de cada empregado, sua atividade será precedida 
obrigatoriamente de treinamento sobre a necessidade e uso dos EPI's. 
 
 CONDIÇÕES SANITÁRIAS 
As instalações sanitárias deverão ser mantidas pela empresa em bom estado de conservação, 
asseio e higiene, devendo ser instaladas para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores, nas 
seguintes condições: 
 
a) 01 lavatório provido de material de limpeza (sabonete, papel para secagem das mãos e 
higiênico), proibindo-se o uso de toalhas coletivas; 
b) 01 vaso sanitário que deverá ser sifonado e possuir caixa de descarga; 
c) 01 mictório, promovido de aparelhos de descarga provocada ou automática, de fácil 
escoamento e limpeza; 
d) 02 chuveiros elétricos nos termos da NR-24, da Portaria nº 3214/78; 
e) As paredes e os pisos dos sanitários deverão ser revestidos de material impermeável; 
f) As instalações sanitárias deverão ser submetidas a processo permanente de higienização , de 
sorte que sejam mantidos limpos e desprovidos de quaisquer odores, durante a jornada de 
trabalho; 
g) Excetuam-se das obrigações elencadas nos itens anteriores, as empresas que já possuam 
locais que atendam o cumprimento do "caput" desta cláusula. 

 
C) As empresas convocarão eleições para as CIPAS com 30 dias de antecedência da data de sua 
publicidade ao ato e enviando imediatamente cópia ao Sindicato da categoria profissional; 
 
D) Todo o processo eleitoral e respectiva apuração será fiscalizada pela CIPA em  exercíci
empregados que se candidatarem à reeleição; 
 
E) Após a realização das eleições será o Sindicato comunicado do resultado indicando-se
respectivos suplentes; 
 
F) Fica garantida aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, 1 (uma) hora por s
período normal de trabalho, para realização de inspeções relativas à higiene e segurança do traba
empresa; 
 
G) As empresas enviarão mensalmente ao Sindicato Profissional signatário, cópia da ata de r
CIPA; 
 
H) O sindicato representativo dos empregados encaminhará planilha às empresas do setor, até 28
preenchida com dados referentes as CIPAS respectivas. As planilhas devidamente preenchidas
até 31 de agosto de 2010. 
 
I) As empresas deverão promover curso sobre prevenção de acidentes do trabalho, para os mem
forma estipulada no subitem 5.21, da NR, nº 5, da Portaria nº 3214/78; 
J) O descumprimento do disposto em quaisquer dos itens “A” a “D”  da presente cláusula, ens
de nova eleição no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da anulação. 
 
- MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
A)  Nos ambientes onde haja perigo ou risco de acidente, o primeiro dia de trabalho do empregad
parcial ou integralmente, a treinamento com o material de proteção individual (E.P.I.) e conhe
áreas, bem como da atividade a ser exercida, e os programas de prevenção desenvolvidos na pró
conjunto com um elemento da CIPA, pelo menos. 
 
B) As empresas se obrigam a aperfeiçoar as condições de trabalho existentes, obedece
Regulamentadoras - NR’s em vigor. 
 
ÁGUA POTÁVEL- As empresas ficam obrigadas a fornecer água potável aos seus emp
providenciar, anualmente, a limpeza das caixas d’água. 
 
 



 
ÁGUA POTÁVEL 
Nos locais de trabalho deve ser fornecida água fresca e potável através de bebedouro com filtro 
e jato dirigido, proibindo-se o uso do local para lavagem de mãos, ferramentas, peças, ou outros 
materiais. 
 
 ACIDENTE FATAL 
Em caso de acidente fatal a empresa deverá comunicar, por escrito, nos termos do Artigo 142 do 
Decreto nº 357/91, ao Sindicato dos Trabalhadores com os seguintes dados: 
a) Nome do acidentado; 
b) Número da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
c) Número do RG; 
d) Endereço do acidentado; 
e) Data de admissão; 
f) Data do acidente; 
g) Horário do acidente; 
h) Local do acidente; 
i) Descrição do acidente; 
j) Nome de 2 testemunhas do acidente. 
 
 ALOJAMENTO 
Aos trabalhadores que residem no local de trabalho, deverão ser oferecidos alojamentos que 
apresentem adequadas condições sanitárias tais como: 
 
a) Ventilação e luz direta suficiente; 
b) Armário individual; 
c) Dedetização a cada 6 (seis) meses; 
d) Limpeza diária; 
e) Proibição de aquecimento ou preparo de refeição no interior do alojamento. 
 
CIPA 
Quando obrigadas ao cumprimento da NR-5, da Portaria nº 3.214/78, COMISSÃO INTERNA 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES, as empresas comunicarão aos Sindicatos dos Empregados 
com antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias, a data da realização das eleições. 
 
§ 1º O registro de candidatura será efetuado contra recibo da empresa, firmado por 
responsável do setor de administração. 
 
§ 2º A votação será realizada por meio de lista única de candidatos. 
 
§ 3º Os mais votados serão proclamados vencedores, nos termos da NR-5 da Portaria nº 
3.214/78, e o resultado das eleições será comunicado ao Sindicato dos Trabalhadores, no prazo 
de 30 (trinta) dias. 
 
 
TÉCNICOS SEGURANÇA DO TRABALHO 



Em todo local de trabalho com mais de 50 (cinquenta) empregados, nos termos da NR-4 e 
Portaria nº 76, de 21 de novembro de 2008, o empregador deverá manter pelo menos um 
Técnico de Segurança do Trabalho, caso seja mantido o mesmo número de empregados, para 
orientação sobre as normas e prevenção. 

 
 PRIMEIROS SOCORROS 
 
As empresas manterão nos locais de trabalho, em local apropriado e de fácil acesso, caixa de 
primeiros socorros, a qual conterá os medicamentos básicos. 
 
TREINAMENTO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 
As empresas devem fazer treinamento e esclarecimento aos trabalhadores antes de sua 
colocação no serviço sobre: 
a) Utilização e higienização dos EPI's, de acordo com a NR-6; 
b) Os riscos nos locais de trabalho e prevenção de acidentes nos termos da NR-5; 
c) Os produtos químicos existentes nos locais de trabalho e seus efeitos sobre o organismo; 
d) O primeiro dia de trabalho do empregado será destinado preferencialmente ao conhecimento 
da utilização do material de proteção individual (EPI), e das eventuais áreas de risco, bem como 
ainda das atividades a serem exercidas. 
 
 
 


